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CONTRATO Nº 262/2023 SMS 

 
ADESÃO INTERNA 022/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 001/2023- ADM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001.0003970/2023 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE FLORIANO-PI, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA V. L. MONTEIRO 

LTDA – ME (COMERCIAL MONTEIRO), para contratação 

de pessoa jurídica especializada no fornecimento de 

gêneros alimentícios tipo (perecíveis e não perecíveis), em 

atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde do Município de Floriano-PI, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência e Edital. 

 

O MUNICÍPIO DE FLORIANO/PI, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede 
na com sede na Avenida Eurípedes de Aguiar, 592, Centro, Floriano-PI, neste ato representado 
pela Ilma. Secretária Municipal de Saúde, a Sra. CAROLINE DE ALMEIDA REIS, CPF nº 
003.759.623-36, nomeada através da Portaria de Nº 337/2022, de 04 de abril de 2022, no uso da 
competência que lhe foi atribuída regimentalmente, e, em sequência, designado simplesmente 
CONTRATANTE e, do outro lado a empresa V. L. MONTEIRO LTDA – ME (COMERCIAL 
MONTEIRO), inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, nº 11.483.588/0001-06, 
sediada na Av. Josipio Lustosa, 7051, Norte, Mocambinho I, Teresina/PI, CEP: 64.010-790.  
Fone: (86) 3213-1477, E-mail: comercialmonteiro2@gmail.com, representada pelo Sr. Vagner 
Lopes Monteiro da Silva, RG: 2.210.932 SSP SP, CPF: 948.478.003-20, e daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força 
do presente instrumento, e em conformidade com o disposto no artigo 60 e ss, da Lei n.º 8.666/93, 
CONTRATO para contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de gêneros 
alimentícios tipo (perecíveis e não perecíveis), em atendimento as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Floriano-PI, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência e Edital, e da proposta da contratada, integrantes do procedimento licitatório em 
epígrafe, conforme estabelecido no Processo administrativo nº 001.0003970/2023, Adesão interna 
nº 022/2023 ao Proc. Adm. nº 001.0011536/2022, referente ao Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços nº 001/2023- ADM; nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei federal nº 8.666/93, Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 1.115/2021, Decreto Federal n° 10.024/2019, Municipal nº 
012/2020, Decreto Municipal nº 041/2022 e suas alterações posteriores mediante as seguintes 
cláusulas e condições, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de gêneros alimentícios tipo 
(perecíveis e não perecíveis), em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Floriano-PI. 

1.1.1 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

1.3 A CONTRATADA executará os serviços rigorosamente de acordo com os prazos e termos 
deste contrato e documentos dele integrantes. 

1.4 Discriminação do objeto: 

mailto:comercialmonteiro2@gmail.com
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LOTE II - CARNES E CONGELADOS (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA - MPE'S - 25%) 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA UND QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1 
CARNE BOVINA 1ª (CARTUNIL OU POLPA), SEM EXCESSO DE 
GORDURA. PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. (LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MPE'S) 

FRIGOTIL KG 300 R$ 25,02  R$ 7.506,00  

2 

CARNE MOÍDA BOVINA DE 1ª SEM GORDURAS E SIMILARES - 
EMBALAGEM A VÁCUO A EMBALAGEM DEVE CONSTAR NOME E 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO CARIMBO DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO (SIF), DE ACORDO 
COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA 
N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA 
N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU CXS 
DE ISOPOR CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE DA SECRETARIA 
DA SAÚDE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA. (LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MPE'S) 

FORTE BOI KG 4.375 R$ 12,65  R$ 55.343,75  

3 

FRANGO CONGELADO SEM CABEÇA E SEM TEMPERO COM ATE 6 
% DE ÁGUA CONFORME PORTARIA Nº 210/1998 DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO. PRAZO DE 
VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
(LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MPE'S) 

FRANGONORTE KG 8.375 R$ 9,20  R$ 77.050,00  

  

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 139.899,75 

 

LOTE III - GÊNEROS NÃO PERECÍVEIS (AMPLACONCORRÊNCIA - 75%) 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA UND QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1 

AÇÚCAR CRISTAL BRANCO - ORIGEM VEGETAL 
CONSTITUÍDO DA SACAROSE DA CANA DE AÇÚCAR. 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE (RDC Nº. 271 DE 22/09/05 - ANVISA). 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE UMIDADE, 
ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA DA ESPÉCIE E LIVRE DE FRAGMENTOS 
ESTRANHOS. PÓ BRANCO FINO DE FÁCIL ESCOAMENTO. 
NÃO DEVE SER EMPEDRADO. ROTULAGEM OBRIGATÓRIA 
(DE ACORDO COM A RDC Nº. 360/359 DE 23/12/03, RDC Nº. 
259 DE 20/09/02, RDC Nº. 123 DE 13/05/04 ANVISA, LEI Nº. 
10674/03). EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACOS PLÁSTICO 
TIPO 1KG. COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 
A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. MARCA DE REFERÊNCIA 
OU DE MELHOR QUALIDADE: ITAJÁ/CAETÉ. 

OLHO D'ÁGUA KG 9.278 R$ 3,50 R$ 32.473,00 

2 

ALHO, IN NATURA, CABEÇAS INTEGRAS CONSTANDO 90% 
DAS CARACTERÍSTICAS PRÓPRIAS (TAMANHO, COR, 
SECOS, SERÁ PERMITIDO 2% O LIMITE DE IMPUREZAS E 
MATERIAIS ESTRANHOS, OBEDECENDO A PORTARIA N\161 
DE 24/07/1987 M.A COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 3 
MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

PURO ALHO KG 2.025 R$ 15,00 R$ 30.375,00 

3 

ARROZ BENEFICIADO, TIPO 1, GRÃO LONGO, NOVO 
PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 
UM 01 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA. MARCA DE REFERÊNCIA OU DE 
MELHOR QUALIDADE: BOM DE GOSTO/CAMIL. 

GOL PCT 20.550 R$ 4,30 R$ 88.365,00 

4 

BISCOITO CREAM CRACK PCT 400G. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR MÍNIMO DE 85% DE SUA VALIDADE NA DATA 
DA ENTREGA. MARCA DE REFERÊNCIA OU DE MELHOR 
QUALIDADE: VITARELLA/FORTALEZA. 

RANCHEIRO PCT 12.203 R$ 4,20 R$ 51.252,60 

5 

BISCOITO TIPO MARIA, COM FARINHA ENRIQUECIDA E 
GORDURA VEGETAL INTERISTERIFICADA 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉTICAS PRÓPRIAS. UNIDADE 
DE FORNECIMENTO: EM 400 G, EM PLÁSTICO ATÓXICO, 
TERMOSSOLDADO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
MÍNIMO DE 85% DE SUA VALIDADE NA DATA DA ENTREGA. 
MARCA DE REFERÊNCIA OU DE MELHOR QUALIDADE: 
VITARELLA/FORTALEZA. 

FORTALEZA PCT 12.203 R$ 5,50 R$ 67.116,50 
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6 

CACAU EM PÓ 100%, PACOTE COM 1KG, DIZERES DE 
ROTULAGEM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, INFORMAÇÃO DOS INGREDIENTES E 
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL. O PRODUTO DEVERÁ MÍNIMO 
DE 85% DE SUA VALIDADE NA DATA DA ENTREGA. MARCA 
DE REFERÊNCIA OU DE MELHOR QUALIDADE: ZAELI. 

NESTLÉ PCT 3.585 R$ 35,50 R$ 127.267,50 

7 

CAFÉ EM PÓ 100%, HOMOGÊNEO, TORRADO E MOÍDO 
EMBALADO A VÁCUO, PACOTE DE 250G LÍQUIDAS, 
VALIDADE DE 1(UM) ANO A PARTIR DA ENTREGA PELO 
FORNECEDOR, COM REGISTRO DA DATA DE VALIDADE 
ESTAMPADAS NO RÓTULO DA EMBALAGEM. QUALIDADE: A 
MARCA DEVE POSSUIR CERTIFICADO NO PQC PROGRAMA 
DE QUALIDADE DO CAFÉ DA ABIC, EM PLENA VALIDADE, OU 
LAUDO DE AVALIAÇÃO DO CAFÉ, EMITIDO POR 
LABORATÓRIO ESPECIALIZADO, COM NOTA DE QUALIDADE 
GLOBAL MÍNIMA DE 6,0 PONTOS E MÁXIMA DE 7,2 PONTOS 
NA ESCALA SENSORIAL DO CAFÉ E LAUDO DE ANÁLISE DE 
MICROSCOPIA DO CAFÉ, COM TOLERÂNCIA DE, NO 
MÁXIMO, 1% DE IMPUREZA. TIPO DO CAFÉ: 100% ARÁBICA, 
NÃO SENDO ADMITIDA PRESENÇA DE CAFÉ CONILLON. 
MARCA DE REFERÊNCIA: SANTA CLARA/KIMIMO/MELITTA. 

PURO PCT 1.800 R$ 6,50 R$ 11.700,00 

8 

COLORAU EM PÓ - CONSTITUÍDO DE CORANTE NATURAL 
DE URUCUM. ISENTO DE MOFOS, DE ODORES ESTRANHOS 
E DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: PACOTE 100 GRAMAS. COM PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. MARCA DE REFERÊNCIA OU DE MELHOR 
QUALIDADE: MARATÁ. 

KIMIMO PCT 6.592 R$ 0,68 R$ 4.482,56 

9 

CONDIMENTO EM PÓ, CONSTITUÍDO DE PIMENTA DO 
REINO, COMINHO E OUTROS. ISENTO DE MOFOS, DE 
ODORES ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100G FARDO 
DE 1KG COM EMBALAGEM DE 100G, EM PLÁSTICO, 
ATÓXICO, ATÓXICO, TERMOSSOLDADO. MARCA DE 
REFERÊNCIA OU DE MELHOR QUALIDADE: MARATÁ. COM 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA. MARCA DE REFERÊNCIA OU DE 
MELHOR QUALIDADE: MARATÁ. 

MARATÁ PCT 6.592 R$ 0,79 R$ 5.207,68 

10 

FARINHA DE ARROZ FLOCADA PRÉ-COZIDA (FLOCÃO). 
ISENTO DE MOFOS, DE ODORES ESTRANHOS E DE 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
PACOTE COM 500G. EMBALAGEM EM PLÁSTICO, ATÓXICO, 
TERMOSSOLDADO NÃO CONTER GLUTÉN. COM PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. MARCA DE REFERÊNCIA OU DE MELHOR 
QUALIDADE: CORINGA/NOVOMILHO. 

IDEAL PCT 375 R$ 2,20 R$ 825,00 

11 

FARINHA DE MILHO - FLOCADA PRÉ-COZIDA (FLOCÃO). 
ISENTO DE MOFOS, DE ODORES ESTRANHOS E DE 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
PACOTE 500 GRAMAS. COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. MARCA DE 
REFERÊNCIA OU DE MELHOR QUALIDADE: 
CORINGA/NOVOMILHO. 

BOM MILHO PCT 17.475 R$ 1,99 R$ 34.775,25 

12 

FÉCULA DE MANDIOCA, TIPO 1. ISENTO DE MOFOS, DE 
ODORES ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 1000G. COM 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA. 

LOPES PCT 187 R$ 6,99 R$ 1.307,13 

13 

MACARRÃO DE SÊMOLA COM OVOS VITAMINADO TIPO 
ESPAGUETE. ISENTO DE MOFOS, DE ODORES ESTRANHOS 
E DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: PACOTE COM 500G. COM PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. MARCA DE REFERÊNCIA OU DE MELHOR 
QUALIDADE: ESTRELA/FORTALEZA. 

CORAÇÃO 
NORDESTINO 

PCT 24.750 R$ 2,65 R$ 65.587,50 

14 

ÓLEO DE SOJA - REFINADO NÃO TRANSGÊNICO, 
EMBALAGEM TIPO PET UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
GARRAFA 900 MILILITRO. COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 
DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. MARCA DE 
REFERÊNCIA OU DE MELHOR QUALIDADE: SOYA. 

GRANOL GARRAFA 2.250 R$ 8,50 R$ 19.125,00 

15 

FEIJÃO TIPO SEMPRE VERDE IN NATURA, CONSTANDO NO 
MINIMO 90% DE GRÃOS NA COR CARACTERISTICA, 
VARIEDADE CORRESPONDENTE DE TAMANHO E FORMATO 
NATURAIS, MADUROS, LIMPOS E SECOS PACOTE 1000G. 
COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA. MARCA DE REFERÊNCIA OU DE 
MELHOR QUALIDADE: MALU. 

IDEAL PACOTE 1.500 R$ 6,70 R$ 10.050,00 
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16 

FEIJÃO TIPO FRADINHO IN NATURA, CONSTANDO NO 
MINIMO 90% DE GRÃOS NA COR CARACTERISTICA, 
VARIEDADE CORRESPONDENTE DE TAMANHO E FORMATO 
NATURAIS, MADUROS, LIMPOS E SECOS PACOTE 1000G. 
COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA. MARCA DE REFERÊNCIA OU DE 
MELHOR QUALIDADE: MALU. 

IDEAL PACOTE 1.500 R$ 6,50 R$ 9.750,00 

17 

SAL-SAL REFINADO IODADO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
PACOTE COM 1 KG. EM PLÁSTICO ATÓXICO. COM PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. 

BOM DE MESA PACOTE 1.500 R$ 0,90 R$ 1.350,00 

18 

SARDINHA EM CONSERVA (ÓLEO COMESTÍVEL), LATA C/ 
130G. COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA. MARCA DE REFERÊNCIA OU 
DE MELHOR QUALIDADE: COQUEIRO/PESCADOR. 

PALMEIRA LATA 30.000 R$ 4,70 R$ 141.000,00 

19 

EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO 340GR, 
SIMPLES E CONCENTRADO, ELABORADO COM FRUTOS 
SADIOS, LIMPOS E SEM SEMENTES. ISENTO DE 
FERMENTAÇÕES. DEVE APRESENTAR COR, SABOR, ODOR 
CARACTERÍSTICO, CONSISTÊNCIA PASTOSA, EMBALADO 
EM LATAS OU TETRAPACK, COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, PESO, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

PALADORI LATA 2.438 R$ 1,90 R$ 4.632,20 

20 

MILHO VERDE – ENLATADO EM CONSERVA, LATA DE 200 
GR. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE, COM CHEIRO E GOSTO PRÓPRIO, 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR PROBLEMAS COM PRESENÇA 
DE IMPUREZA, CHEIRO E SABOR NÃO CARACTERÍSTICO, 
EMBALAGENS, AMASSADAS E/OU ESTUFADAS, NÃO DEVEM 
CONTER PERFURAÇÕES, NÃO DEVE APRESENTAR PESO 
INSATISFATÓRIO. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR INTACTA 
E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA. 

PREDILECTA LATA 1.875 R$ 2,50 R$ 4.687,50 

21 

FARINHA DE TRIGO EM PACOTES DE 1 KG. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE NÃO DEVERÁ APRESENTAR MISTURAS 
INADEQUADAS AO PRODUTO, PRESENÇA DE IMPUREZAS, 
FORMAÇÃO DE GRUMOS COLORAÇÃO NÃO 
CARACTERÍSTICA, SABOR ALTERADO POR MISTURA E 
PESO INSATISFATÓRIO, EM PACOTE DE 01 KG. A 

EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR INTACTA E O PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

ROSA 
BRANCA 

PACOTE 2.250 R$ 5,98 R$ 13.455,00 

22 

AVEIA EM FLOCOS FINOS, EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO 200 
GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) 
DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

NESTLÉ PACOTE 1.125 R$ 3,25 R$ 3.656,25 

23 

AMIDO DE MILHO, EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO 500G, 
EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO DE 500G, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM(RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

MAISENA EMBALAGEM 1.500 R$ 3,30 R$ 4.950,00 

24 
PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, EM EMBALAGEM DE 400 
G, TIPO CARNE VERMELHA 

DULAR EMBALAGEM 450 R$ 8,02 R$ 3.609,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 736.999,67 
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LOTE IV - GÊNEROS NÃO PERECÍVEIS (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MPE'S - 25%) 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA UND QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1 

AÇÚCAR CRISTAL BRANCO - ORIGEM VEGETAL 
CONSTITUÍDO DA SACAROSE DA CANA DE AÇÚCAR. 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE (RDC Nº. 271 DE 22/09/05 - ANVISA). ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE UMIDADE, ISENTO DE 
PARASITAS E FUNGOS, COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA 
ESPÉCIE E LIVRE DE FRAGMENTOS ESTRANHOS. PÓ 
BRANCO FINO DE FÁCIL ESCOAMENTO. NÃO DEVE SER 
EMPEDRADO. ROTULAGEM OBRIGATÓRIA (DE ACORDO 
COM A RDC Nº. 360/359 DE 23/12/03, RDC Nº. 259 DE 
20/09/02, RDC Nº. 123 DE 13/05/04 ANVISA, LEI Nº. 10674/03). 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACOS PLÁSTICO TIPO 1KG. 
COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA. MARCA DE REFERÊNCIA OU DE 
MELHOR QUALIDADE: ITAJÁ/CAETÉ. 

OLHO D'ÁGUA KG 3.092 R$ 3,50  R$ 10.822,00  

2 

ALHO, IN NATURA, CABEÇAS INTEGRAS CONSTANDO 90% 
DAS CARACTERÍSTICAS PRÓPRIAS (TAMANHO, COR, 
SECOS, SERÁ PERMITIDO 2% O LIMITE DE IMPUREZAS E 
MATERIAIS ESTRANHOS, OBEDECENDO A PORTARIA N\161 
DE 24/07/1987 M.A COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 3 
MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

PURO ALHO KG 675 R$ 15,00  R$ 10.125,00  

3 

ARROZ BENEFICIADO, TIPO 1, GRÃO LONGO, NOVO 
PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 
UM 01 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA. MARCA DE REFERÊNCIA OU DE 
MELHOR QUALIDADE: BOM DE GOSTO/CAMIL. 

GOL PACOTE 6.850 R$ 4,30  R$ 29.455,00  

4 

BISCOITO CREAM CRACK PCT 400G. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR MÍNIMO DE 85% DE SUA VALIDADE NA DATA 
DA ENTREGA. MARCA DE REFERÊNCIA OU DE MELHOR 
QUALIDADE: VITARELLA/FORTALEZA. 

RANCHEIRO PCT 4.067 R$ 4,20  R$ 17.081,40  

5 

BISCOITO TIPO MARIA, COM FARINHA ENRIQUECIDA E 
GORDURA VEGETAL INTERISTERIFICADA 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉTICAS PRÓPRIAS. UNIDADE 
DE FORNECIMENTO: EM 400 G, EM PLÁSTICO ATÓXICO, 
TERMOSSOLDADO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
MÍNIMO DE 85% DE SUA VALIDADE NA DATA DA ENTREGA. 
MARCA DE REFERÊNCIA OU DE MELHOR QUALIDADE: 
VITARELLA/FORTALEZA. 

FORTALEZA PCT 4.067 R$ 5,50  R$ 22.368,50  

6 

CACAU EM PÓ 100%, PACOTE COM 1KG, DIZERES DE 
ROTULAGEM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, INFORMAÇÃO DOS INGREDIENTES E 
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL. O PRODUTO DEVERÁ MÍNIMO 
DE 85% DE SUA VALIDADE NA DATA DA ENTREGA. MARCA 
DE REFERÊNCIA OU DE MELHOR QUALIDADE: ZAELI. 

NESTLÉ PCT 1.195 R$ 35,50  R$ 42.422,50  

7 

CAFÉ EM PÓ 100%, HOMOGÊNEO, TORRADO E MOÍDO 
EMBALADO A VÁCUO, PACOTE DE 250G LÍQUIDAS, 
VALIDADE DE 1(UM) ANO A PARTIR DA ENTREGA PELO 
FORNECEDOR, COM REGISTRO DA DATA DE VALIDADE 
ESTAMPADAS NO RÓTULO DA EMBALAGEM. QUALIDADE: A 
MARCA DEVE POSSUIR CERTIFICADO NO PQC PROGRAMA 
DE QUALIDADE DO CAFÉ DA ABIC, EM PLENA VALIDADE, OU 
LAUDO DE AVALIAÇÃO DO CAFÉ, EMITIDO POR 
LABORATÓRIO ESPECIALIZADO, COM NOTA DE QUALIDADE 
GLOBAL MÍNIMA DE 6,0 PONTOS E MÁXIMA DE 7,2 PONTOS 
NA ESCALA SENSORIAL DO CAFÉ E LAUDO DE ANÁLISE DE 
MICROSCOPIA DO CAFÉ, COM TOLERÂNCIA DE, NO 
MÁXIMO, 1% DE IMPUREZA. TIPO DO CAFÉ: 100% ARÁBICA, 
NÃO SENDO ADMITIDA PRESENÇA DE CAFÉ CONILLON. 
MARCA DE REFERÊNCIA: SANTA CLARA/KIMIMO/MELITTA. 
(LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MPE'S). 

PURO PCT 600 R$ 6,50  R$ 3.900,00  

8 

COLORAU EM PÓ - CONSTITUÍDO DE CORANTE NATURAL 
DE URUCUM. ISENTO DE MOFOS, DE ODORES ESTRANHOS 
E DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: PACOTE 100 GRAMAS. COM PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. MARCA DE REFERÊNCIA OU DE MELHOR 
QUALIDADE: MARATÁ. 

KIMIMO PCT 2.197 R$ 0,68  R$ 1.493,96  
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9 

CONDIMENTO EM PÓ, CONSTITUÍDO DE PIMENTA DO 
REINO, COMINHO E OUTROS. ISENTO DE MOFOS, DE 
ODORES ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100G FARDO 
DE 1KG COM EMBALAGEM DE 100G, EM PLÁSTICO, 
ATÓXICO, ATÓXICO, TERMOSSOLDADO. MARCA DE 
REFERÊNCIA OU DE MELHOR QUALIDADE: MARATÁ. COM 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA. MARCA DE REFERÊNCIA OU DE 
MELHOR QUALIDADE: MARATÁ. (LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA MPE'S) 

MARATÁ PCT 2.197 R$ 0,79  R$ 1.735,63  

10 

FARINHA DE ARROZ FLOCADA PRÉ-COZIDA (FLOCÃO). 
ISENTO DE MOFOS, DE ODORES ESTRANHOS E DE 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
PACOTE COM 500G. EMBALAGEM EM PLÁSTICO, ATÓXICO, 
TERMOSSOLDADO NÃO CONTER GLUTÉN. COM PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. MARCA DE REFERÊNCIA OU DE MELHOR 
QUALIDADE: CORINGA/NOVOMILHO. (LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA MPE'S). 

IDEAL PCT 1.125 R$ 2,20  R$ 2.475,00  

11 

FARINHA DE MILHO - FLOCADA PRÉ-COZIDA (FLOCÃO). 
ISENTO DE MOFOS, DE ODORES ESTRANHOS E DE 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
PACOTE 500 GRAMAS. COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. MARCA DE 
REFERÊNCIA OU DE MELHOR QUALIDADE: 
CORINGA/NOVOMILHO. (LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
MPE'S). 

BOM MILHO PCT 5.825 R$ 1,99  R$ 11.591,75  

12 

FÉCULA DE MANDIOCA, TIPO 1. ISENTO DE MOFOS, DE 
ODORES ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 1000G. COM 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA. 

LOPES PCT 62 R$ 6,99  R$ 433,38  

13 

FEIJÃO TIPO FRADINHO IN NATURA, CONSTANDO NO 
MINIMO 90% DE GRÃOS NA COR CARACTERISTICA, 
VARIEDADE CORRESPONDENTE DE TAMANHO E FORMATO 
NATURAIS, MADUROS, LIMPOS E SECOS PACOTE 1000G. 
COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA. MARCA DE REFERÊNCIA OU DE 
MELHOR QUALIDADE: MALU. 

IDEAL PACOTE 500 R$ 6,50  R$ 3.250,00  

14 

MACARRÃO DE SÊMOLA COM OVOS VITAMINADO TIPO 
ESPAGUETE. ISENTO DE MOFOS, DE ODORES ESTRANHOS 
E DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: PACOTE COM 500G. COM PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. MARCA DE REFERÊNCIA OU DE MELHOR 
QUALIDADE: ESTRELA/FORTALEZA. 

CORAÇÃO 
NORDESTINO 

PACOTE 8.250 R$ 2,65  R$ 21.862,50  

15 

ÓLEO DE SOJA - REFINADO NÃO TRANSGÊNICO, 
EMBALAGEM TIPO PET UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
GARRAFA 900 MILILITRO. COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 
DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. MARCA DE 
REFERÊNCIA OU DE MELHOR QUALIDADE: SOYA. 

GRANOL GARRAFA 750 R$ 8,50 R$ 6.375,00  

16 

FEIJÃO TIPO SEMPRE VERDE IN NATURA, CONSTANDO NO 
MINIMO 90% DE GRÃOS NA COR CARACTERISTICA, 
VARIEDADE CORRESPONDENTE DE TAMANHO E FORMATO 
NATURAIS, MADUROS, LIMPOS E SECOS PACOTE 1000G. 
COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA. MARCA DE REFERÊNCIA OU DE 
MELHOR QUALIDADE: MALU. 

IDEAL PACOTE 750 R$ 6,70  R$ 5.025,00  

17 

SAL-SAL REFINADO IODADO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
PACOTE COM 1 KG. EM PLÁSTICO ATÓXICO. COM PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. 

BOM DE MESA PACOTE 500 R$ 0,90  R$ 450,00  

18 

SARDINHA EM CONSERVA (ÓLEO COMESTÍVEL), LATA C/ 
130G. COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA. MARCA DE REFERÊNCIA OU 
DE MELHOR QUALIDADE: COQUEIRO/PESCADOR. 

PALMEIRA LATA 10.000 R$ 4,70  R$ 47.000,00  

19 

EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO 340GR, 
SIMPLES E CONCENTRADO, ELABORADO COM FRUTOS 
SADIOS, LIMPOS E SEM SEMENTES. ISENTO DE 
FERMENTAÇÕES. DEVE APRESENTAR COR, SABOR, ODOR 
CARACTERÍSTICO, CONSISTÊNCIA PASTOSA, EMBALADO 
EM LATAS OU TETRAPACK, COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, PESO, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 

PALADORI LATA 813 R$ 1,90  R$ 1.544,70  
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A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

20 

MILHO VERDE – ENLATADO EM CONSERVA, LATA DE 200 
GR. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE, COM CHEIRO E GOSTO PRÓPRIO, 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR PROBLEMAS COM PRESENÇA 
DE IMPUREZA, CHEIRO E SABOR NÃO CARACTERÍSTICO, 
EMBALAGENS, AMASSADAS E/OU ESTUFADAS, NÃO DEVEM 
CONTER PERFURAÇÕES, NÃO DEVE APRESENTAR PESO 
INSATISFATÓRIO. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR INTACTA 
E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA. 

PREDILECTA LATA 625 R$ 2,50  R$ 1.562,50  

21 

FARINHA DE TRIGO EM PACOTES DE 1 KG. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE NÃO DEVERÁ APRESENTAR MISTURAS 
INADEQUADAS AO PRODUTO, PRESENÇA DE IMPUREZAS, 
FORMAÇÃO DE GRUMOS COLORAÇÃO NÃO 
CARACTERÍSTICA, SABOR ALTERADO POR MISTURA E 
PESO INSATISFATÓRIO, EM PACOTE DE 01 KG. A 
EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR INTACTA E O PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

ROSA 
BRANCA 

PACOTE 750 R$ 5,98  R$ 4.485,00  

22 

AVEIA EM FLOCOS FINOS, EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO 200 
GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) 
DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

NESTLÉ PACOTE 375 R$ 3,25  R$ 1.218,75  

23 

AMIDO DE MILHO, EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO 500G, 
EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO DE 500G, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM(RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

MAISENA EMBALAGEM 500 R$ 3,30  R$ 1.650,00  

24 
PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA, EM EMBALGEM DE 400 
G, TIPO CARNE VERMELHA 

DULAR EMBALAGEM 150 R$ 8,02  R$ 1.203,00  

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 249.530,57  

 

LOTE VII - PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO (PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA - 75%) 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA UND QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1 

PÃO BAHIA DE 50G, FABRICADO COM MATÉRIA PRIMA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
FABRICADO NO DIA DA ENTREGA. 

MASSA FINA KG 6.750 R$ 9,48  R$ 63.990,00  

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 63.990,00  

 

1.4.1 Para regular administração e controle do fornecimento, os valores unitários e o 
quantitativo dos materiais de expediente a ser adquirido são especificados na tabela acima. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O presente Termo Contratual terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir 
da publicação de seu extrato no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses – DOPP, com duração 
de até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado nos casos autorizados na Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores, se for o caso. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO 

3.1 O valor global do presente Contrato é de R$ 1.190.419,99 (Um milhão, Cento e noventa mil, 
Quatrocentos e dezenove reais e Noventa e nove centavos), para todo o período de sua 
vigência. 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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OBS.:  A existência de preços registrados não obriga a administração municipal adquirir a 
totalidade dos serviços, sendo o valor pago conforme quantidades solicitadas pela 
contratante. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue: 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, após o atendimento de cada pedido, requerimento solicitando o pagamento 
devidamente acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor requisitante e 
cópia da Nota de Empenho. 

5.2 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de 
entrada do requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro 
prazo que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos. 

5.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as 
devidas correções.  

5.4 Os pagamentos serão feitos através de transferência bancária na conta corrente da 
contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para 
que seja feito o critério correspondente. Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota 
fiscal/fatura. 

5.5 Consoante disposto no Art. 40, XIV alíneas "c" e "d" da Lei nº 8.666/93, nos pagamentos 
realizados fora do prazo máximo fixado no item 2 acima, poderão incidir juros e correções na 
forma prevista na legislação. 

5.5.1 No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a 
data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. 

5.5.2 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, 
serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo o 
Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes. 

5.5.3 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que 

tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas 

causas, os pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização 

monetária. 

5.6 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo 
relacionados: 

a) Certidão Negativa de Débitos CNDT; 

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Material – FGTS 

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e 
Estadual. 

 

ELEMENTO DE DESPESA PROJETO/ATIVIDADE FONTE DE RECURSOS 

3.3.90.30.00 2048; 2055 500; 600 
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CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, salvo nos casos autorizados 

por lei. 

6.2 O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de 

quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

6.3 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

6.4 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

6.5 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

7.1 O objeto desta licitação será fornecido parceladamente de acordo com as necessidades da 
contratante e somente mediante a apresentação de autorização, devidamente preenchida e 
expedida pela autoridade competente ou responsável por ele designado. 

7.1.1 A autorização de fornecimento de serviço será de inteira responsabilidade e iniciativa do 
Município de Floriano - PMF-PI, através da secretaria requisitante, cabendo à mesma todos 
os atos burocráticos indispensáveis a uma regular administração, em comum acordo com os 
vencedores deste certame, formalizando por intermédio de Nota de Empenho e simples 
Ordem de Fornecimento ou ainda por Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento e 
Contrato. 

7.2 A contratada fica obrigada a fornecer o objeto no todo ou em parte, de acordo com a 
necessidade de consumo, até a quantidade limite, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, 
contada da data de entrega da Nota do Empenho e Autorização de Fornecimento ao 
fornecedor, sem qualquer acréscimo adicional para a Administração. 

7.2.1 Os objetos serão fornecidos nos locais, datas e horários indicados pela Secretaria 
requisitante, de acordo com as necessidades, independentemente de ser dia útil ou 
não. 

7.3 O fornecimento somente poderá ser realizado mediante apresentação da Autorização de 
Fornecimento e respectiva Nota de Empenho, emitido pela autoridade superior ou responsável 
por ele designado, nos termos da Lei. 

7.3.1 Os alimentos serão recusados no caso de má qualidade ou ausência de condições de 
higiene, erro quanto ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por 
quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outras 
substâncias, além dos autorizados em sua composição. 
7.3.2 Os alimentos fornecidos deverão obedecer a rigoroso padrão de qualidade, sem 
componentes que possam adulterá-lo para o consumo, quando for o caso. 
7.3.3 Não será admitida recusa de fornecimento em decorrência de sobrecarga na sua 
capacidade de atendimento da contratada. 
7.3.4 Transporte utilizado: o transporte de alimentos destinados ao consumo humano deve 
garantir a integridade e a qualidade dos mesmos, impedindo que haja contaminação ou 
deterioração dos produtos; portanto, devem estar de acordo com ANVISA e INMETRO. 
7.3.5 Os alimentos a serem entregues deverão ser genuínos. Não serão aceitos, em hipótese 
alguma, produto de qualidade inferior. 
7.3.6 O peso considerado será o líquido, abatendo o peso das embalagens. 

7.4 Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher comprovante de entrega contendo data, 
o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designado na 
respectiva requisição de fornecimento. 
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7.5 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral 
da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou 
Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada. 

7.5.1 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

7.5.1.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 

7.5.1.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

7.6 O fornecimento do objeto poderá se iniciar no mesmo dia da assinatura do contrato, 
mediante Ordem de Fornecimento e respectiva Nota de Empenho, firmados pela Autoridade 
responsável. 
7.7 O quantitativo dos serviços fixados Termo de Referência não obriga a Administração a 
adquirir o total estimado, não existindo direito adquirido quanto ao fornecimento integral das 
quantidades descritas. 
7.8 Toda mercadoria recusada por não estar de acordo com o solicitado (quantidade e 
qualidade) deve ser reposta em até 03 (três) dias corridos, contado a partir do 
recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando 
a CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 
7.9 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas, e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 
produtos, correndo a cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes ao efetivo 
fornecimento do objeto ao preço cotado na proposta da CONTRATADA. 
7.10 Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas ocorridas 
com os objetos durante o transporte, cabendo a este providenciar sua substituição sem 
quaisquer ônus para a PREFEITURA, não representando estas substituições razão para 
prorrogação dos prazos de fornecimento estabelecidos neste Contrato. 
7.11 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas de 
segurança necessárias para a execução do objeto. 
7.12 Os FORNECIMENTOS deverão ser executados de acordo com as necessidades do poder 
municipal requisitante. 
7.13 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o fornecedor incorrendo em 
atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas no edital da Licitação. 
7.14 Caberá à equipe de fiscalização o controle do cumprimento do prazo de entrega por parte 
da contratada, devendo informar à Administração os casos de descumprimento para fins de 
análise de aplicação de sanções administrativas.  
7.15 Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega 
estabelecido, deverá encaminhar a Secretaria solicitante, solicitação de prorrogação de prazo de 
entrega, da qual deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente 
comprovado, e o novo prazo previsto para entrega. 

7.15.1 A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Secretaria solicitante na 
forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-
se à empresa da decisão proferida. 
7.15.2 Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o 
prazo inicial, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas para atraso na entrega. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Procedimento Licitatório bem 

como das obrigações decorrentes do contrato, cabe à contratada: 

8.2 Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais e 

humanos necessários para tanto. 
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8.3 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser 

causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses. 

8.4 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 

resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8.666/93, com suas 

alterações. 

8.5 Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto 

da contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, na forma da legislação vigente. 

8.6 Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que 

darão origem ao contrato. 

8.7 A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93. 

8.8 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos 

fornecidos, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer 

produto fornecido fora das especificações constantes da proposta apresentada. 

8.9 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 

aquisição dos materiais/serviços, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei nº 

8.666/93 com suas alterações. 

8.10 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência 

da CONTRATANTE. 

8.11 Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as 

especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato. 

8.12 Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do 

contrato, qualquer anormalidade verificada. 

8.13 Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente. 

8.14 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 

decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE. 

8.15 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do 

contrato. 

8.16 Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 

atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

8.17 Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações 

judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados 

contra a CONTRATANTE, por terceiros. 

8.18 Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus 

ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas 

dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais. 

8.19 Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações 

técnicas pertinentes do fornecimento do objeto. 
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CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do 
contrato, cabe à contratante: 
9.2 Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições deste procedimento; 
9.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/serviços entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo fornecedor; 
9.4 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 
9.5 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais/serviços 
fornecidos, para imediata substituição; 
9.6 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada 
pagamento; 
9.7 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, 
aplicação de sanções e alterações do mesmo; 
9.8 Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla 
defesa e do contraditório. 
9.9 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o 
descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais 
implicarão, segundo a gravidade da falta, na aplicação das seguintes penalidades: 
10.2 A recusa injustificada da licitante vencedora em apresentar nova proposta após a rodada de 
lances, apresentar proposta final em desconformidade com as especificações e preços 
registrados, não comparecer para assinar a Ata de Registro de Preços ou o contrato, bem como 
não aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legal 
estabelecidas. 
10.3 No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 

10.3.1 Advertência. 
10.3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
uma vez comunicada oficialmente. 
10.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado da comunicação oficial. 
10.3.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a licitante ressarcir a PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 

10.4 As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos 
devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO ou cobradas diretamente da empresa, 
amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções 
previstas neste tópico. 
10.5 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte do vencedor ou adjudicatário, na forma da Lei. 
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10.6 O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas respectivas alterações. 
10.7 As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer 
aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou, se 
for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 
10.8 Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação 
escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da punição. 
10.9 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Cadastro Municipal de fornecedores, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO 

11.1 A CONTRATANTE designa os servidores Diogo Rodrigues Guedes, portador do CPF de nº 
026.279.453- 51, membro da Comissão responsável pelo recebimento de materiais e serviços, 
como o fiscal do presente Contrato, bem como a Sra. Idalina de França Barros, CPF nº 
396.423.803.15 que acompanhará o fornecimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, 
a sua rescisão com as consequências contratuais e legais. 
12.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, 
com redação atualizada pela Lei 8.883/94. 
12.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da 
Lei 8.666/93). 
12.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.5 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE 

13.1 A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos 
que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar ou 
causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para 
o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou prejuízos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 A formalização desse instrumento foi motivada em face da necessidade de atender as 

necessidades dos programas e ações mantidas pela secretaria contratante. 

14.2 Integra o presente contrato e vincula - se ao do Processo administrativo nº 

001.0003970/2023, Adesão interna nº 022/2023 ao Proc. Adm. nº 001.0011536/2022, referente 

ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 001/2023- ADM e seus anexos, bem como à 

proposta da CONTRATADA e demais documentos que instruem o processo para todos os 

efeitos legais, como se aqui estivessem transcritos. 

14.3 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial das Prefeituras Piauienses – DOPP, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro de Floriano, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da 

execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, 

renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 

15.2 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. 

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.  

 

Floriano-PI, 31 de maio de 2023. 

 

PELO CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

 

 

CAROLINE DE ALMEIDA REIS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
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